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PORTARIA Nº 11/2022-L
De 20/01/2022

Fixa os valores dos vencimentos dos 
Servidores e do subsídio dos Vereadores do 
Poder Legislativo.

JULIO ANTONIO MARIANO, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, EXPEDE a seguinte 
Portaria:

Art. 1º     Os valores dos vencimentos dos cargos do 
Quadro de Pessoal Efetivo e em Comissão da Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque, constantes do Anexo I, da Lei nº 4.941, de 15/03/2019, consolidada, que foram 
reajustados nos termos da Lei nº 5.376, de 18/01/2022, passam a ser os seguintes: 

GRAU
REF. CARGO

A B C D E F G H I
Agente de Operações I

Copeiro Legislativo 
(extinto na vacância)1

Porteiro Contínuo (extinto 
na vacância)

2.010,40 2.110,90 2.211,45 2.311,98 2.412,51 2.513,02 2.613,50 2.714,05 2.814,53

Agente de Operações II
Assistente de 
Comunicação

Assistente de Informática
Assistente de Recursos 

Humanos

2

Motorista Legislativo

2.672,42 2.806,06 2.939,64 3.073,28 3.206,88 3.340,51 3474,16 3.607,79 3.741,37

Assistente de Comissões
Oficial Legislativo3

Assistente de Licitações, 
Compras e Contratos

3.862,32 4.055,45 4.248,57 4.441,66 4.634,80 4.827,93 5.021,03 5.214,15 5.407,27

Assistente Parlamentar4
Contador

5.244,68 5.506,93 5.769,19 6.031,38 6.293,63 6.555,88 6.818,09 7.080,34 7.342,59

5 Procurador Jurídico 7.688,44 8.072,89 8.457,33 8.841,69 9.226,15 9.610,59 9.994,99 10.379,42 10.763,86

6

Gerente de Tecnologia e 
Manutenção

Gerente de Recursos 
Humanos

Chefe de Gabinete da 
Presidência

Assessor de Comissões 
Assessor de Cerimonial e 
Eventos do Gabinete da 

Presidência

6.031,38 - - - - - - - -
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 11/2022-L, DE 20/01/2022

7
Gerente de Comunicação 

Institucional
Gerente Financeiro
Assessor Jurídico

7.688,44 - - - - - - - -

8 Diretor Geral 9.475,64 - - - - - - - -

9 Secretário de Gabinete 3.337,60 - - - - - - - -

FUNÇÃO GRATIFICADA REFERÊNCIA PARA A GRATIFICAÇÃO
Coordenador Administrativo 50% sobre a referência 02, grau A   -    R$ 1.336,20

Coordenador Legislativo 50% sobre a referência 02, grau A   -    R$ 1.336,20
 Controlador Interno 50% sobre a referência 02, grau A   -    R$ 1.336,20

Art. 2º     O subsídio do Vereador da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque, fixado nos termos da Lei nº 5.121, de 
19/06/2020, que foi reajustado nos termos da Lei nº 5.377, de 18/01/2022, passa a ter o 
valor de R$ 9.582,88 (nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos) 
mensal. 

Art. 3º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 20 de janeiro de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada:

Mauracy Moraes de Oliveira
Coordenador Administrativo
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